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PORTARIA Nº 239/2018 
  

Altera, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora que 
especifica. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº39, da Lei Complementar 
nº001/2010. 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora, 
ANA PAULA VENÂNCIO, contratada mediante PSS para exercer a função de Professor Tradutor 
e Interprete de Libras, com carga horária de 20(vinte) horas, passando para 30(trinta) horas 
semanais, a partir de 21 de Fevereiro de 2018(inclusive).  
 

Art. 2º Fica dispensado o processo seletivo, em atenção ao § 1º, do 
Artigo nº39, da Lei Complementar nº001/2010. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Pérola/Paraná, 21 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 240/2018 

 
 

Conceder Férias a servidora APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA 

SILVEIRA e da outras providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a servidora APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA 

SILVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 031.869.859-51, ocupando o cargo de Auxiliar 

Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de 

Férias, referente ao período aquisitivo de 14/02/2017 a 13/02/2018, a partir de 19/03/2018 a 

17/04/2018(inclusive).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 241/2018 
 
 

Conceder Férias a servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA e da 

outras providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA, 

brasileira, portadora do CPF nº 057.947.509-36, ocupando o cargo de Agente para Prevenção e 

Combate do Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, 

referente ao período aquisitivo de 13/01/2017 a 12/01/2018, a partir de 22/03/2018 a 

02/04/2018(inclusive).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 241/2018 
 
 

Conceder Férias a servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA e da 

outras providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA, 

brasileira, portadora do CPF nº 057.947.509-36, ocupando o cargo de Agente para Prevenção e 

Combate do Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 12(doze) dias de Férias, 

referente ao período aquisitivo de 13/01/2017 a 12/01/2018, a partir de 22/03/2018 a 

02/04/2018(inclusive).  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 242/2018 

 
 

Conceder Férias ao servidor CLOVIS JOSE DE OLIVEIRA e da outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor CLOVIS JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, 

portador do CPF nº 639.030.989-00, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Cadastro 

Imobiliário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de 

Férias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, a partir de 22/03/2018 a 

20/04/2018.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 243/2018 

 
 

Conceder Férias a servidora ROSAINE SILVERIO PEREIRA DE 

CARVALHO e da outras providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a servidora ROSAINE SILVERIO PEREIRA DE 

CARVALHO, brasileira, portadora do CPF nº 034.010.239-00, ocupando o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, 

referente ao período aquisitivo de 17/11/2016 a 16/11/2017, a partir de 02/04/2018 a 

01/05/2018.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 244/2018 
 
 

Concede Licença Premio e da outras providencias. 
 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor JAIR ORLANDINI, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.386.952-SESP/PR, CPF nº 433.912.819-87, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo 
de 01/09/2007 a 31/08/2012, a partir de 29/03/2018 a 26/06/2018.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 
 

 
Pérola/Paraná, 22 de Março de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 245/2018 

 
 

Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CONSUELO NADAL, e da 
outras providencias. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei 

Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015. 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, portadora do 
CPF nº 033.166.689-85, ocupando o cargo de Veterinário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 12/03/2018 a 
10/05/2018(inclusive). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Pérola/Paraná, 23 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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  PORTARIA Nº 246/2018 
 

 

Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 

(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola); 

 

CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 

2018, da Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar ao servidor APARECIDO DOS 

SANTOS BARROS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.216.536-9-

SESP/PR, inscrito no CPF nº 801.877.579-68, lotado com 20h (vinte horas) semanais, de 01 

de Junho a 20 de Dezembro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 

 

 

                                                                      Pérola/Paraná, 26 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito  
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  PORTARIA Nº 247/2018 
 

 

Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 

(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola); 

 

CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 

2018, da Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LEYA LOPES DE 

SOUZA RIBEIRO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.361.180-6-

SESP/PR, inscrita no CPF nº 089.569.849-80, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 26 de 

Março a 31 de Maio de 2018. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 

 

 

                                                                      Pérola/Paraná, 26 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 248/2018 
 

 

Exonera ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES, do 

cargo de Agente de Serviços Especiais (Feminino), e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

 

CONSIDERANDO o contido no requerimento protocolado 

sob o nº 573, em 19 de Março de 2018. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar a pedido ELISANGELA APARECIDA GALASSI 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 8.634.237-5, SESP/PR, 

inscrita no CPF nº 050.080.909-76, do cargo de Agente de Serviços Especiais 

(Feminino) a partir de 18 de Março de 2018(inclusive). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.  

 

 

Pérola - Paraná, 26 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 249/2018 
 
 

Conceder Férias ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA e da outras 
providencias. 
 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º Conceder ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, 
brasileiro, portador do CPF nº 014.469.179-59, ocupando o cargo de Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo (2014/2015), 07/08/2014 a 06/08/2015, a partir de 27/03/2018 a 
25/04/2018.  
 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

Pérola/Paraná, 26 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 250/2018 
 
 

Conceder Férias ao servidor EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA e da 
outras providencias. 
 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º Conceder ao servidor EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA, 
brasileiro, portador do CPF nº 794.476.869-15, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de 
Transporte Oficial, lotado no Gabinete do Prefeito, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo, 04/01/2017 a 03/01/2018, a partir de 01/03/2018 a 30/03/2018(inclusive).  
 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

Pérola/Paraná, 26 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 251/2018 

 
 

Conceder Férias a servidora IARA CORTONEZI e da outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a servidora IARA CORTONEZI, brasileira, portadora 

do CPF nº 043.835.799-06, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 

06/04/2017 a 05/04/2018, a partir de 02/04/2018 a 01/05/2018.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 27 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 252/2018 

 
 

Conceder Férias ao servidor ANTONIO NUNES e da outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO NUNES, brasileiro, portador 

do CPF nº 143.816.489-00, ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Contabilidade, 

lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente 

ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018, a partir de 02/04/2018 a 01/05/2018.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. 

 

 

Pérola/Paraná, 27 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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  PORTARIA Nº 253/2018 
 

 

Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 

(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola); 

 

CONSIDERANDO o contido no ofício nº 021, de 08 de Fevereiro de 

2018, da Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ANTONIA 

APARECIDA CALIANI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.211.065-7-

SESP/PR, inscrita no CPF nº 654.821.159-68, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 03 de 

Março a 02 de Abril de 2018(inclusive). 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 

 

 

                                                                      Pérola/Paraná, 28 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 254/2018 

 
 

Altera Nível Salarial e da outras providencias. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de 

Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível), 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora CAROLINE AMARO 

MARQUES, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 12.397.300-3-SESP/PR, e do CPF 
nº 099.439.079-32, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 255/2018 

 
 

Altera Nível Salarial e da outras providencias. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de 

Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível), 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora JULIANA MARIA 

DO CARMO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.293.345-8-SESP/PR, e do CPF 
nº 048.419.739-82, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a 
partir de 01 de Abril de 2018(inclusive). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 256/2018 

 
 

Altera Faixa Salarial e da outras providencias. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei 

Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, 
alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa),  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ARMANDO DE 

SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.325.690-2, SSP/PR, e do CPF nº 
982.991.669-34, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 257/2018 

 
 

Altera Faixa Salarial e da outras providencias. 
 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei 

Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, 
alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa),  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ELITON DE LIMA 

SILVA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.299.474-4, SSP/PR, e do CPF nº 
050.553.289-16, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive). 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 

Prefeito 
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